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LEIMUNICIPAL 72612024 DE 01 DE JULHO DE2024

lnstitui o "Dia do Pescador" no Calendário Oficial

de Eventos do MunÍcipio de Feira Nova

O Prefeito Municipal de Feira Nova, Estado de Pernambuco, no uso de atribuiçÕes
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Feira Nova/PE aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Feira
Nova, o "Dia do Pescador", a ser comemorado, anualmente, na data de 29 de junho.

Art. 20 Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Feira Nova, PE,01 de julho de2024.
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